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1- INTRODUÇÃO 

 

Tendo em conta  que qualquer apoio no âmbito das Acções de Apoio à Reabilitação Urbana, 

quer através do Portugal 2020, quer através dos apoios disponibilizados pelo Instituto da 

Habitação e da Reabilitação Urbana, dependem da existência de delimitação da Áreas de 

Reabilitação Urbana, na reunião ordinária da Câmara Municipal de Belmonte, realizada em 05 

de Fevereiro de 2016, foi aprovada a seguinte proposta: 

 

“Proposta 

Assunto: Necessidade de promover a reabilitação urbana através da aprovação da 

delimitação de Área de Reabilitação Urbana e da respectiva Operação de Reabilitação 

Urbana. 

 

Considerando que: 

 

Nos termos do Decreto-Lei nº 307/2009, de 23 de Outubro, que aprovou o Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana (RJRU), compete às Câmaras Municipais desenvolveram a estratégia de 

reabilitação assumindo-se esta “como uma componente indispensável da política das cidades e 

da política de habitação, na medida em que nela convergem os objectivos de requalificação e 

revitalização das cidades, em particular das suas áreas mais degradadas, e de qualificação do 

parque habitacional, procurando-se um funcionamento globalmente mais harmonioso e 

sustentável das cidades e a garantia, para todos, de uma habitação condigna.” 

 

De acordo com o artigo 7º do RJRU, a reabilitação urbana é promovida pelos municípios 

através da delimitação de áreas de reabilitação urbana (ARU) em instrumento próprio ou 

através da aprovação de um plano de pormenor de reabilitação urbana, correspondendo a 

cada ARU um operação de reabilitação e sendo enquadradas por instrumentos de 

programação designados, respectivamente por uma estratégia de reabilitação urbana ou de 

programa estratégico de reabilitação urbana. 

 

A Reabilitação Urbana constitui uma prioridade de intervenção da Câmara Municipal de 

Belmonte, plasmada no Plano Estratégico de Belmonte. 

 

A política de reabilitação que agora se propõe articula-se com as restantes políticas municipais, 

nomeadamente nos domínios do urbanismo, habitação, acção social, cultura, mobilidade, 

ambiente urbano, economia, património imobiliário e finanças e foi desenvolvida e elaborada 

em paralelo com a revisão do PDM 

 

 Tenho a honra de propor que a Câmara Municipal delibere: 
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- Sobre a necessidade de promover a Reabilitação Urbana através da aprovação 

da delimitação de Área de Reabilitação Urbana e da Respectiva Operação de 

Reabilitação Urbana; 

 

- Que a aprovação da delimitação de Área de Reabilitação Urbana, tenha lugar em 

momento anterior à aprovação da respectiva Operação de Reabilitação Urbana. 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

a) António Pinto Dias Rocha” 

 

O prazo para aprovação da ORU – Operação de Reabilitação Urbana é no máximo de 3 

anos. 
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Quadro dos benefícios fiscais da ARU 
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BENEFICIOS FISCAIS  

De acordo com o disposto na alínea a) do artigo 14º do Decreto-Lei 307/2009 de 23 de 
Outubro, alterado pela Lei nº 32/2012, de 14 Agosto, com a aprovação da “Delimitação de 
uma Área de Reabilitação Urbana “, fica o município obrigado à definição, dos benefícios 
fiscais associados aos impostos municipais sobre o património, designadamente, IMI e IMT. 
Saliente-se ainda que, nos termos da alínea b) do Artigo 14º do RJRU, a delimitação de uma 
ARU confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios 
ou fracções nela compreendidos o direito de acesso aos apoios e incentivos fiscais e 
financeiros à reabilitação urbana, nos termos estabelecidos na legislação aplicável, sem 
prejuízo de outros benefícios e incentivos relativos ao património cultural.  

Neste contexto, os apoios e incentivos a atribuir na ARU da Vila de Caria são de 
natureza fiscal mas também financeira.  

Incentivos fiscais associados aos impostos municipais 

a) Redução da taxa de IMI em 30% para os prédios urbanos objeto de intervenções de 
reabilitação, nomeadamente substituição de caixilharias de vãos de portas e/ou janelas, 
substituição integral do telhado e obras de interiores, por um período de seis anos a 
contar do ano, inclusive, da conclusão da reabilitação;  

b) Excetuam-se do disposto na alínea anterior, os prédios que só sofram intervenções 
de reabilitação ao nível da fachada, nomeadamente limpeza e/ou pintura da fachada e 
reparação parcial do telhado, situação em que a taxa de IMI terá uma redução de 10%, 
por um período de dois anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão da reabilitação;  

c) Isenção de 80% de IMT nas aquisições de prédio urbano ou de fracção autónoma de 
prédio urbano destinado exclusivamente a habitação própria e permanente, na primeira 
transmissão onerosa do prédio reabilitado;  

d) Agravamento da taxa de IMI em 50% no caso de imóveis degradados; 

 e) Agravamento da taxa de IMI em 70% no caso de imóveis em ruínas;  

f) Redução da taxa de IMI em 20% para prédios arrendados (cumulativo). 

 

Incentivos financeiros  

a) Redução de 50% do valor das taxas relativas a urbanização e edificação, em obras 
de reabilitação de edifícios;  

b) Isenção do valor das taxas relativas a ocupação de via pública em estabelecimentos 
comerciais a funcionar em edifícios reabilitados, por um período de dois anos, a contar 
do ano, inclusive, da conclusão da reabilitação;  

c) Isenção do valor das taxas relativas a ocupação de via pública durante o decorrer 
das obras.  

 

Outros incentivos decorrentes do Estatuto dos Benefícios Fiscais  
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a) Dedução à coleta, em sede de IRS, com um limite de 500€, de 30 % dos encargos 
suportados pelo proprietário relacionados com a reabilitação de edifícios;  

b) Tributação à taxa autónoma de 5% das mais-valias auferidas por sujeitos passivos 
de IRS residentes em território português quando sejam inteiramente decorrentes da 
alienação de imóveis recuperados nos termos da estratégia de reabilitação;  

c) Tributação à taxa de 5% dos rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos de 
IRS quando sejam inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis recuperados 
nos termos da estratégia de reabilitação;  

d) IVA à taxa reduzida de 6% em obras de reabilitação urbana. 

 

Os apoios e incentivos financeiros e fiscais à reabilitação do edificado serão atribuídos 
a intervenções que se enquadrem, cumulativamente, nas definições de reabilitação 
urbana e reabilitação de edifícios constantes no RJRU, não se aplicando a construções 
a edificar em lotes vazios.  

Sendo que serão concedidos após a boa execução das obras, atestada pelos serviços 
competentes do Município de Belmonte e cessarão sempre que se verifique que a obra 
não se realizou de acordo com o projeto aprovado ou que foram feitas demolições não 
autorizadas 

 

 


